
  

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO 

LEGISLATIVA DE 2018 

 

Aos 30 (trinta) dias do mês de Outubro de 2018 (dois mil e dezoito), às 

19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, realizou-se a 

Primeira Sessão da Décima Sétima Reunião Ordinária da sessão Legislativa 

em curso. O Senhor Presidente determinou a execução do Hino Nacional 

Brasileiro e obedecendo ao inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de 

acordo o sistema de painel eletrônico e com a concordância do Primeiro 

Secretário, constatou a presença dos Senhores Vereadores: Ecleidson Inácio 

de Sena, Jefferson Alves de Almeida, William Alves Correia, João Manoel da 

Silveira, Aires Ferreira Costa, Cassilândio José de Sá, Charles Cláudio Arruda 

Costa, Gisele Oliveira Santos, Hélvio Lelis Araújo, João Eudes de Oliveira, 

Silvano Ferreira, Uélio Nogueira Silva e Valmiral Ferreira dos Santos. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos 

determinando a leitura da ata anterior, que lida foi aprovada sem ressalvas. 

Em continuidade foi feita a leitura da indicação do Vereador Charles Cláudio 

Arruda Costa sugerindo as seguintes providências ao Departamento de 

Obras: 1) Redutor de velocidades na Rua Conrado Rocha esquina com o IEF; 

2) Instalação de meio fio na Rua Antonino de Almeida, considerando que os 

moradores desejam fazer suas calçadas; 3) Construção de uma Praça na 

Avenida do Contorno, em frente a Escola Estadual Presidente Tancredo 

Neves. Justifico a solicitação, atendendo solicitação da diretora da Escola e 

dos pais dos alunos. Indicação do Vereador William Alves Correia sugerindo 

as seguintes providências: a) que seja feita uma operação tapa buracos na 

Rua Rio de Janeiro e que determine ao Departamento responsável o corte 

das árvores na Avenida Nossa Senhora de Fátima com a Rua Rio de Janeiro, 

que está atrapalhando a visão dos motoristas e causando acidentes; b) Que 

seja promovido eventos agropecuários, entre outros, no Parque de Eventos. 

Considerando a necessidade de atrair novos negócios e movimentar os 

comércios do município; c) Que seja feita melhorias na entrada da 



  

Fisioterapia, com a cobertura na porta de entrada, visando maior 

comodidade aos pacientes fraturados. Justifico a solicitação pela dificuldade 

de locomoção principalmente nos períodos chuvosos. Tendo em seguida os 

Senhores Vereadores, feito a defesa de suas indicações, às quais ficaram de 

ser devidamente encaminhadas. Em seguida e conforme o artigo 144 o 

Vereador William Alves Correia fez esclarecimentos sobre  algumas taxas de 

serviços do Código Tributário e que muitas pessoas não sabem que existe e 

muitas vezes ficam sem o serviço porque não sabe que a prefeitura pode 

atender mediante recolhimento dessas taxas, assim como alguns serviços 

gratuitos e que a população não tem conhecimento. O Vereador Charles 

Cláudio Arruda Costa cobrou respostas dos requerimentos, ressaltando que 

foi encaminhado requerimentos aprovados em Plenário e até hoje sem 

resultados positivos, destacando em especial a estrada da Ilha, em que o 

Presidente da Comunidade esteve presente na reunião em novembro de 

2017 e seu requerimento aprovando em 30 de maio do ano em curso. O 

Vereador Silvano Ferreira discorreu sobre as atividades realizadas pelo 

Departamento de Esportes e Juventude que mesmo em meio a crise vem 

realizando diversos campeonatos, citando como exemplos: passeios 

ciclísticos, trilha de motos, trilha de gaiolas, corrida rústica, torneio de truco, 

torneio de sinuca, Copa Taiobeiras de Bicicross, Projeto Saindo das Ruas, 

Festa Junina, Copa de Futsal, Open de Peteca, caominhada, futebol, 

participação na Copa Vida em Araçuaí, Super Cross em São João do Paraíso, 

Copa Folha Reginal, JEMG em Salinas e Teófilo Otoni, JIMI em Montes 

Claros. Destacou e parabenizou a Equipe Olaria de futebol da Lagoa Grande 

que foi sagrada campeã da Copa de Futebol. A seguir o Senhor Presidente 

determinou a leitura do Projeto de Lei Complementar 001/2018, de autoria 

do Executivo Municipal, “Altera dispositivos do Código Tributário Municipal, 

regido pela Lei Complementar 009, de 28 de dezembro de 2009 e dá outras 

providências”. Após a leitura o Senhor Presidente solicitou das Comissões 

Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Após a 

leitura o Senhor Presidente solicitou a leitura da Emenda Modificativa ao 



  

Projeto de Lei Complementar 001/2018 da Comissão de Obras, Bens e 

Serviços Públicos, que apresentou a seguinte emenda: EMENDA 

MODIFICATIVA - Passa o ANEXO I, do Projeto de Lei Complementar 

001/2018 vigorar com a seguinte redação: ANEXO I TAXA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS (item acrescido ao Anexo VIII da LC 009/2009) 

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

Item Discriminação Valor – UFM’s 

 
VIII 

Serviço de abatimento de animais  

a) Gado bovino por cabeça 48 

[...]  

Após a leitura da Emenda Modificativa o Senhor Presidente solicitou da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final o parecer 

sobre a emenda para leitura e apreciação, após o quê, colocou o projeto e a 

emenda em discussão. Houve discussões acerca da matéria, tendo os 

Vereadores Hélvio Lelis Araújo e Valmiral Ferreira dos Santos se posicionado 

contrários a emenda por considerarem que o valor não atende as 

necessidades para que o abatedouro funcione. O vereador João Manoel da 

Silveira se posicionou contrário a emenda e ao projeto. O Vereador Jefferson 

Alves de Almeida solicitou que se registrasse em ata a sua fala, 

manifestando dúvidas quanto ao seu voto. E assim se posicionou “ Esse 

projeto de lei complementar que altera os dispositivos do Código Tributário, 

o valor de 48 UFMs como foi proposto na emenda, se fosse só ele o gasto 

para o açougueiro não estaria o preço ruim não, o problema maior é o que 

vai estar no edital, as vísceras. Está tendo uma quebra de R$ 17,64 e quem 

vencer a licitação vai ter que arcar com as licenças, com o projeto completo 

de um abatedouro, com memorial descritivo, obedecer todo o regulamento 

de inspeção industrial, sanitário, os funcionários dentro da CLT, um 

abatedouro para cada tipo de animal, câmara frigorífica, local para o pré 

abate, caminhões frigoríficos e varias outras benfeitorias, em contrapartida 

para o açougueiro um boi de 30 arrobas ele vai está arcando com os 94,08 

que é um valor justo de abate, mas de acordo outros abatedouros da região 

ele vai estar deixando as vísceras brancas, o fígado, o coração, o couro, 



  

num boi de 30 arrobas isso é um prejuízo de mais de 200,00. Então o 

problema maior é o que vai estar no edital de licitação, estou em dúvida 

quanto ao meu voto, estou falando de causa própria, porque quem abate 4 

gados por semana vai ter um custo de 4 mil reais por mês. Houve várias 

discussões acerca da matéria e conforme solicitação do Vereador Silvano 

Ferreira a reunião foi interrompida por 05 (cinco) minutos para 

esclarecimentos junto às Comissões permanentes  Retornando aos trabalhos 

o Senhor Presidente colocou o projeto e a emenda em votação, sendo os 

mesmos aprovados por 11 (onze) votos favoráveis e 02 (dois) votos 

contrários dos vereadores João Manoel da Silveira e Gisele Oliveira Santos. 

Em prosseguimento foi feita a leitura do requerimento de autoria do 

Vereador Uélio Nogueira Silva objetivando o envio de ofício ao Chefe do 

Executivo Municipal solicitando informações  de quem é o proprietário do 

imóvel onde foi construído o estabelecimento em que funcionava a AGC de 

Lagoa Grande e se o imóvel foi construído com dinheiro público. Colocado o 

requerimento em discussão, o autor da matéria Vereador Uélio Nogueira 

Silva discorreu que foi solicitado por requerimento a documento de um 

convênio realizado em 2003 entre a Prefeitura e os Correios para o 

funcionamento de um ponto para entrega das correspondências, atividade 

mantenedora da caixa postal, mas que a Prefeitura respondeu que não havia 

nos arquivos nenhum documento, razão pela qual solicito informações de 

quem é o dono do terreno para que tudo fique esclarecido. Houve várias 

discussões acerca da matéria. Após as discussões e colocado o requerimento 

em votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. A seguir o Senhor 

Presidente concedeu o uso da palavra ao vereador Charles Cláudio Arruda 

Costa para apresentação de moção de aplausos ao Major Carlos de Freitas 

Francisco. Usando a palavra o Vereador Charles Cláudio Arruda Costa teceu 

elogios aos excelentes serviços prestados ao nosso município pelo Major 

Carlos de Freitas Francisco, ressaltando ser notório que tivemos uma 

redução drástica da violência com o serviço de inteligência feito pelo Major 

em parceria com outros órgãos competentes como prefeitura e Ministério 



  

Público. Solicitou apoio dos Senhores Vereadores para aprovação da moção. 

Colocada a moção em discussão e havidas as discussões, a moção foi 

colocada em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade. Nada 

mais havendo a tratar, com agradecimentos o Senhor Presidente deu por 

encerrada a reunião, para constar, eu, William Alves Correia, Primeiro 

Secretário, lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai 

assinada por mim, pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a 

esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 30 de Outubro de 2018. 
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Ata da Segunda Sessão da Décima Sétima Reunião Ordinária da Sessão 

Legislativa em curso, realizada às 21:00 horas do dia 30 (trinta) de Outubro 

de 2018 (dois mil e dezoito) no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, 

à qual estiveram presentes os Senhores Vereadores. Havendo número 

regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos determinando a leitura 

da ata anterior, que lida, discutida e aprovada, foi devidamente assinada. 

Na ordem do dia o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei 

Complementar 001/2018 “Altera dispositivos do Código Tributário Municipal, 

regido pela Lei Complementar 009, de 28 de dezembro de 2009 e dá outras 

providências” e a respectiva emenda, em segunda discussão e votação, 

sendo os mesmos aprovados por 11 (onze) votos favoráveis e 02 (dois) 

votos contrários dos vereadores João Manoel da Silveira e Gisele Oliveira 

Santos. Nada mais havendo a tratar, com agradecimentos o Senhor 

Presidente deu por encerrada a reunião. Para constar, eu William Alves 

Correia, Primeiro Secretário lavrei a presente ata, que lida, discutida e 

aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e pelos demais vereadores 

presentes a esta sessão.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 30 de Outubro de 2018. 
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